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RESUMO

 !"#$%$&'$!(#')*+!$%',-(!+!(.$%%+!/!0,%')1(!.+2+!$3$2$&'+!-+!24&)2+!
$%%$&.)(3! $! (!5$6$&%+#)(!7893).(! .+2+! )&%')',)1:+! #$%"+&%;<$3!"$3(!
.+&.#$')=(1:+!-$%%$!-)#$)'+! 6,&-(2$&'(3>! ?&).)(32$&'$@! <AB%$! .+2+!
o mínimo existencial é tratado na doutrina e na Jurisprudência. Em 
seguida, analisa-se o tratamento dado à efetividade dos direitos sociais 
$!%,(!$<+3,1:+>!C+!.+&'$D'+!(',(3@!"$#.$9$2B%$!E,()%!%:+!+%!$&'#(<$%!/!
efetividade dos direitos sociais, destacando-se, dentre estes, a reserva 
do possível, que, dada a sua relevância, foi objeto de discussão. 
F+&')&,(&-+@!6(=B%$!9#$<$!$%',-+!-+!(.$%%+!/!0,%')1(!%+9!-+)%!(%"$.'+%!
principais, quais sejam, o de que este é um direito fundamental, bem 
como o de que, para determinada doutrina, é considerado um elemento 
)&%'#,2$&'(3!-+!24&)2+!$D)%'$&.)(3>!7+#!G2@!$D"3).)'(B%$!+!2)%'$#!-(!
5$6$&%+#)(!7893).(!.+2+!)&%')',)1:+!#$%"+&%;<$3!"$3(!.+&.#$')=(1:+!
-+!-)#$)'+! 6,&-(2$&'(3! (+! (.$%%+! /! 0,%')1(! $@! .+2+! .+&%$E,A&.)(@!
responsável também pela efetividade dos direitos sociais. 
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ABSTRACT

This paper studies the access to justice as an essential minimum and 
the Ombudsman as an institution responsible for implementation of 
this fundamental right. Initially, it is seen as the minimum existential is 
treated in doctrine and jurisprudence. Next, analyze the effectiveness of 
the treatment of social rights, and its evolution. In the present context, 
it is clear what are the barriers to the effectiveness of social rights, 
especially among these, the reserve for which, given its importance, 
was the subject of discussion. Further, it is brief study of access to 
justice under two mains aspects, namely, the that this is a fundamental 
right, as well as that for a given doctrine is considered an instrumental 
element of the existential minimum. Finally, explicitly if the mister 
of the Public Defender as the body responsible for implementing the 
fundamental right of access to justice and, therefore, also responsible 
for the effectiveness of social rights.

Keywords: Minimum existential. Access to Justice. Public Defender.

INTRODUÇÃO

K%'$!(#')*+!"#$'$&-$!$D(2)&(#!(!#$3(1:+!$D)%'$&'$!$&'#$!+!I4&)-
2+!KD)%'$&.)(3@!+!(.$%%+!/!0,%')1(!$!(!5$6$&%+#)(!7893).(@!"(#')&-+!-+%!
estudos feitos por Ricardo Lobo Torres, Ingo Wolfgang Sarlet e Ana 
Paula de Barcellos. O principal objetivo é explicar como a Defensoria 
Pública é capaz de assegurar o mínimo existencial por intermédio do 
(.$%%+!/!0,%')1(>!

Baseado nos estudos feitos por Ana Paula de Barcellos, este 
'#(9(3L+!(9+#-(#;!+!(.$%%+!/!0,%')1(!&:+!("$&(%!.+2+!,2!-)#$)'+!6,&-
damental mas, sobretudo, como elemento do mínimo existencial, sob 
(!M').(!-$!E,$!$%'$!N!,2(!6#(1:+!&,.3$(#!-+!"#)&.4")+!-(!-)*&)-(-$!-(!
"$%%+(!L,2(&(!/!E,(3!%$!-$<$!#$.+&L$.$#!$G.;.)(!O,#4-).(!"+%)')<(>1

?&).)(32$&'$@!%:+!6$)'(%!(3*,2(%!.+&%)-$#(1P$%!%+9#$!+!24&)2+!
existencial, levando-se em conta que este é visto como conteúdo essen-
cial dos direitos fundamentais. Constata-se como o mínimo existencial 
é discutido pela doutrina e jurisprudência pátria, considerando que ele 
surge na Alemanha e também qual tem sido a opinião da doutrina e da 
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jurisprudência germânica a respeito do tema. Observa-se que há limites 
ao mínimo existencial, destes advinda a chamada teoria da reserva do 
"+%%4<$3@!"+#!<$=$%!)&<+.(-(!"(#(!(!&:+!)2"3$2$&'(1:+!-+%!-)#$)'+%!
6,&-(2$&'()%!%+.)()%>!Q(=B%$!,2(!(&;3)%$@!()&-(@!-(!O,-).)(3)=(1:+!-(!
política, como limite do mínimo existencial, abordando-se as críticas 
em torno dela e constatando-se que, embora haja os que invoquem 
uma suposta ofensa ao princípio democrático e ao princípio da sepa-
#(1:+!-$!"+-$#$%@!(',(32$&'$!'$2!"#$<(3$.)-+!+!$&'$&-)2$&'+!-$!E,$!
(!)&'$#<$&1:+!-+!0,-).);#)+!"(#(!(%%$*,#(#!(!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)'+%!
%+.)()%!$!(!.+&.#$')=(1:+!-+!24&)2+!$D)%'$&.)(3!%$!6(=!&$.$%%;#)(>

R!&$%%$!%$&')-+!E,$!%$!-$2+&%'#(!(!#$3(1:+!$&'#$!(!$6$')<)-(-$!
-+%!-)#$)'+%!%+.)()%!6,&-(2$&'()%!$!+!24&)2+!$D)%'$&.)(3@!<$#)G.(&-+-
B%$!E,$@!("M%!(!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STUU@!2,)'+!O;!6+)!6$)'+>!R!-)=$#!
E,$!L+,<$!,2(!$<+3,1:+>!KD"P$B%$@!-$%%$!2+-+@!(!+")&):+!-(!-+,'#)&(!
$!-(!O,#)%"#,-A&.)(!%+9#$!(!&$.$%%)-(-$!-$!%,"$#(1:+!-(!#$%$#<(!-+!
"+%%4<$3!E,(&-+!'(3!"#)&.4")+!$&'#(#!$2!.+&V)'+!.+2!+!-(!-)*&)-(-$!
-(!"$%%+(!L,2(&(@!-$%'(.(&-+B%$!(%!-)<$#%(%!.+&.$"1P$%!$D)%'$&'$%!
$2!'+#&+!-(!$G.;.)(!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%>

K2!%$*,)-(@!'#('(B%$!-+!(.$%%+!/!0,%')1(!.+2+!"#)&.4")+!.+&%')',-
.)+&(3@!<)%(&-+!(!"+%%)9)3)'(#!(!'+-+%@!)&-)%')&'(2$&'$@!,2(!"#$%'(1:+!
jurisdicional adequada e igualitária. No mais, mencionam-se os entra-
<$%!(+!$6$')<+!(.$%%+!/!0,%')1(>!F+&')&,(&-+@!(&(3)%(B%$!(!+")&):+!-$!
Ana Paula de Barcellos que, ao discorrer sobre o mínimo existencial 
como núcleo sindicável da dignidade da pessoa humana, considera que 
+!(.$%%+!/!0,%')1(!G*,#(!.+2+!$3$2$&'+!)&%'#,2$&'(3!$!)2"#$%.)&-4<$3!
-(!$G.;.)(!"+%)')<(!#$.+&L$.)-(!(+%!$3$2$&'+%!2('$#)()%!-+!24&)2+>

7+#!G2@!(9+#-(2B%$!(3*,&%!(%"$.'+%!L)%'M#).+%!-(!5$6$&%+#)(!
7893).(@!-$%'(.(&-+B%$!%,(!"+%)1:+!(',(3!&(!F+&%')',)1:+@!9$2!.+2+!
(!)2"+#'W&.)(!E,$!$%%(!?&%')',)1:+!(%%,2$!$2!,2!"(4%!"$#)6N#).+@!(!
$D$2"3+!-+!X#(%)3>!5)%%+!#$%,3'(!(!.+&%'('(1:+!-(%!-)G.,3-(-$%!$&.+&-
tradas e, por outro lado, a necessidade de uma melhor estrutura para 
E,$!%$!*(#(&'(!+!(.$%%+!/!0,%')1(>

 9O$')<(B%$@!.+2!+!"#$%$&'$!$%',-+@!.+&'#)9,)#!"(#(!(!%,"$#(1:+!
-(%!-)G.,3-(-$%!$&6#$&'(-(%!E,(&-+!%$!'#('(!-(!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)-
'+%!%+.)()%!6,&-(2$&'()%@!%,%'$&'(&-+!(!)-$)(!-$!E,$!,2(!)&%')',)1:+!
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E,$!'$2!"+#!G&(3)-(-$!(%%$*,#(#!+!(.$%%+!/!0,%')1(!-(!"+",3(1:+!E,$!
2()%!&$.$%%)'(!-(%!"#$%'(1P$%!"+%)')<(%!-+!K%'(-+!2$#$.$! %$#!9$2!
estruturada para que se concretizem, efetivamente, referidos direitos 
fundamentais. 

J!"$%E,)%(!6$)'(!N!-$!&(',#$=(!9)93)+*#;G.(>!C(!(9+#-(*$2!-(!
matéria, utiliza-se o referencial teórico fornecido pela doutrina de 
Ricardo Lobo Torres, Ingo Wolfgang Sarlet e Ana Paula de Barcellos, 
para tratar do mínimo existencial. Os demais temas abordados foram 
objeto de estudo na doutrina de Mauro Cappelletti, dentre outros. 
Faz-se ainda referencia ao III Diagnóstico das Defensorias Públicas, 
9$2!.+2+!/!#$.N2B("#+<(-(!Y$%+3,1:+!&>Z![>\]\^[_SS!-(! #*(&)=(1:+!
dos Estados Americanos (OEA). Empregam-se os métodos dedutivo 
e histórico. 

O MÍNIMO EXISTENCIAL

O mínimo existencial, tal como denominado pelo Direito bra-
sileiro e no Direito alemão (Existenzminimum), ou mínimo social, 
no dizer de John Rawls, ou, ainda, direitos constitucionais mínimos, 
como propugnado pela doutrina e a jurisprudência americanas, faz 
parte do conceito de direitos fundamentais. Não possui um conteúdo 
$%"$.4G.+@!(9#(&*$&-+!'+-+!$!E,(3E,$#!#(2+!-+!5)#$)'+!`.)<)3@!"$&(3@!
administrativo etc.), em seu núcleo essencial.

Como esclarece Ricardo Lobo Torres,2 autor que se destaca no 
estudo, na pesquisa e na discussão sobre o mínimo existencial, esse 
seria um direito fundamental de dupla face. Assim, de um lado, com-
preenderia os direitos fundamentais originários ou da liberdade (ou 
direitos individuais, ou liberdades públicas, previstos no art. 5º da 
CF/88 e em textos internacionais); do outro, os direitos fundamentais 
sociais, ambos em sua dimensão mínima e irredutível. Sob a ótica da 
efetividade, o mínimo existencial teria também a duplicidade do status 

negativus e do status positivus libertatis. 

J%%$<$#(!.+2!2,)'(!"#+"#)$-(-$!+!#$6$#)-+!(,'+#!E,$!ab>>>c!+!
mínimo existencial não é valor nem um princípio jurídico, mas o con-
'$8-+!$%%$&.)(3!-+%!-)#$)'+%!6,&-(2$&'()%d>!K%%$!.+&'$8-+!$%%$&.)(3!
corresponde ao núcleo intocável e irrestringível dos direitos funda-
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2$&'()%@!.+&%')',)&-+@!(%%)2@!,2!3)2)'$!"(#(!(!(',(1:+!-+%!"+-$#$%@!
+,!%$O(@!"(#(!(!)&'$#<$&1:+!-+!K%'(-+>

Ao tratar do conteúdo essencial do mínimo existencial, Sarlet3 
salienta que o conteúdo e o alcance do mínimo existencial desdobram-se 
$2!,2!24&)2+!G%)+3M*).+!`.+&'$8-+!$%%$&.)(3!-(!*(#(&')(!-+!24&)-
mo) e em um mínimo sociocultural. O conteúdo essencial do mínimo 
existencial está fundado no direito à vida e na dignidade da pessoa 
humana; o mínimo sociocultural tem por fundamento o Estado Social 
e o princípio da igualdade. 

J!)&'$#"#$'(1:+!-+!24&)2+!$D)%'$&.)(3!.+2+!.+&O,&'+!-$!*(#(&-
tias materiais para uma vida com dignidade é a que tem prevalecido 
na Alemanha, bem como na doutrina e jurisprudência comparada. Vale 
registrar a passagem em que Andreas Krell4 menciona que: 

A Corte Constitucional Alemã extraiu o direito a um ‘mínimo de exis-
tência’ do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1, I, Lei 
Fundamental) e do direito à vida e à integridade física, mediante inter-
"#$'(1:+!%)%'$2;').(!O,&'+!(+!"#)&.4")+!-+!K%'(-+!e+.)(3!`(#'>![_@!?@!fQg>!

Na jurisprudência pátria, pode-se citar como exemplo a emble-
mática decisão do ministro Celso de Mello,5 que reconheceu a possibi-
3)-(-$!-$!.+&'#+3$!-$!"+34').(%!"893).(%!.+2!<)%'(%!/!)2"3$2$&'(1:+!-(!
garantia do mínimo existencial. Na decisão mencionada, esse ministro 
explicitou que:

b>>>c!(!.3;,%,3(!-(!h#$%$#<(!-+!"+%%4<$3i!j!#$%%(3<(-(!(!+.+##A&.)(!-$!O,%'+!
motivo objetivamente auferível – não pode ser invocada pelo Estado, 
.+2!(!G&(3)-(-$!-$!$D+&$#(#B%$!-+!.,2"#)2$&'+!-$!%,(%!+9#)*(1P$%!
constitucionais, notadamente quando, dessa conduta governamental 
&$*(')<(@!",-$#! #$%,3'(#!&,3)G.(1:+!+,@! ('N!2$%2+@! (&)E,)3(1:+!-$!
direitos constitucionais impregnados de um sentido de essencial fun-
damentalidade.

Para Sarlet,6 considerando que o direito fundamental ao mínimo 
$D)%'$&.)(3!N!-$.+##$&'$!-(!"#+'$1:+!/!<)-(!$!/!-)*&)-(-$!-(!"$%%+(!
humana, ele deverá ser reconhecido independentemente de expressa 
previsão constitucional.
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R!)2"+#'(&'$!<$#)G.(#!E,$!+!24&)2+!$D)%'$&.)(3!$&.+&'#(!3)2)'$%>!
J3N2!-+%!a3)2)'$%!-+%!3)2)'$%d@!$%';!%,O$)'+!(!3)2)'$%!6;').+%@!2+#2$&'$!
-$!+#-$2!G&(&.$)#(>!e:+!.+&%)-$#(-+%!a3)2)'$%!-+%!3)2)'$%dH!(!#$%$#<(!
-$!3$)!`%+9#$',-+!(!3$)!+#1(2$&';#)(g@!(!#$%$#<(!-+!"+%%4<$3@!(!O,-).)(-
3)=(1:+!-(!"+34').(>

J!a#$%$#<(!-+!"+%%4<$3d!N!,2(!$D"#$%%:+!+#)*)&;#)(!-+!k#)9,&(3!
Constitucional da Alemanha, e pode ser compreendida como um limite 
ao poder do Estado de concretizar efetivamente direitos fundamentais 
(!"#$%'(1P$%>!5$!(.+#-+!.+2!Y).(#-+!f+9+!k+##$%@7!ab>>>c!$E,)<(3$!(!
h#$%$#<(!-$2+.#;').(i@!&+!%$&')-+!-$!E,$!(%!"#$%'(1P$%!%+.)()%!%$!3$-
gitimam pelo princípio democrático da maioria e pela sua concessão 
-)%.#).)+&;#)(!"$3+!3$*)%3(-+#d>!

Aduz, ainda, Ricardo Lobo8 que a expressão teve seu sentido 
2+-)G.(-+@!6(=$&-+!#$6$#A&.)(!/!-+,'#)&(!-$!?&*+!e(#3$'!E,$!(!.+&%)-
-$#+,!ab>>>c!h#$%$#<(!-+!"+%%4<$3!6;').(i@!$2!.+&'#(%'$!.+2!(!h#$%$#<(!-+!
+#1(2$&'+i@!E,$!%$#)(!O,#4-).(d>!K%%$!$&'$&-)2$&'+!6+)!"#+"(*(-+!"+#!
outros doutrinadores, a exemplo de Ana Paula de Barcellos e Marcos 
I(#%$33)@!E,$!$%'$&-$#(2!(!a#$%$#<(!-+!"+%%4<$3d!(+%!-)#$)'+%!6,&-(-
mentais e ao mínimo existencial. 

Na decisão do STF alhures mencionada, percebe-se, também, 
E,$!+! .+&.$)'+!-$!a#$%$#<(!-+!"+%%4<$3d! 6+)! (3<+!-$!$E,4<+.+%>!K2!
suma, arremata o autor sustentando que no Brasil a reserva do pos-
sível passou a ser reserva fática, acarretando o que ele denomina de 
a-$%)&'$#"#$'(1:+!-(!#$%$#<(!-+!"+%%4<$3d>

J!O,-).)(3)=(1:+!-(!"+34').(!<$2!(!%$#!(!)&'$#6$#A&.)(!-+!0,-).);-
#)+!$2!E,$%'P$%!"+34').(%!)&$#$&'$%!/!$3(9+#(1:+!3$*)%3(')<(@!%+9#$',-+!
na via do controle da constitucionalidade. Entre outros aspectos, tal 
atividade ofenderia, para alguns, o princípio democrático e o princí-
")+!-(!%$"(#(1:+!-$!"+-$#$%@!+!E,$!(.+&'$.$#)(@!%+9#$',-+@!&(%!3$)%!
+#1(2$&';#)(%>!

Dentre as críticas, Fernando Facury Scaff9 anota: 

O papel do Poder Judiciário não é o de substituir o Poder legislativo, 
não é o de transformar ‘discricionariedade legislativa’ em ‘discricionarie-
dade judiciali!2(%!+!-$!-)#)2)#!+%!.+&V)'+%!&+%!'$#2+%!-(!3$)>!7#+6$#)#!
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%$&'$&1(%!(-)')<(%10 sob o impacto da pressão dos fatos, mesmo que 
dos fatos sociais mais tristes, como a possibilidade de perda de uma 
vida ou de falta de recursos para a compra de remédios, não é papel do 
Judiciário. Esse não cria dinheiro, ele redistribui o dinheiro que possuía 
+,'#(%!-$%')&(1P$%! $%'(9$3$.)-(%!"$3+!f$*)%3(')<+! $! .,2"#)-(%!"$3+!
KD$.,')<+!j!N!+!hf)2)'$!-+! #1(2$&'+i!-$!E,$!6(3(2!+%!$.+&+2)%'(%@!
ou a ‘Reserva do Possível’ dos juristas.

 9%$#<(B%$!E,$!(!.#4').(!E,$!%$!6(=!3$<(!$2!.+&%)-$#(1:+!E,$!(!
-$G&)1:+!-+!+#1(2$&'+!$!(!$%.+3L(!-(%!"#)+#)-(-$%!%:+!.+&%)-$#(-(%!
decisões de conveniência, de oportunidade e não de princípio. Desse 
2+-+@!$%%(%!-$.)%P$%!G.(#)(2!(!.(#*+!-+%!"+-$#$%!)&.,29)-+%!.+&%-
titucionalmente de decidir sobre o conveniente e o inconveniente, o 
+"+#',&+!$!+!)&+"+#',&+@!N!-)=$#@!G.(#)(2!(!.(#*+!-+!f$*)%3(')<+!$!-+!
Executivo. Ademais, os integrantes do Judiciário não foram eleitos, 
estando por isso despidos da legitimidade que apenas poderia ser 
conferida pelo sufrágio popular.

Registre-se que esse não é o entendimento que prevalece na 
doutrina. Diante da omissão do legislador e da desídia do Poder Exe-
.,')<+@!-$<$B%$!#$<$#!+!"#)&.4")+!-(!%$"(#(1:+!-$!"+-$#$%!$2!#$3(1:+!
(+!.+&'#+3$!-+%!*(%'+%!"893).+%@!9$2!.+2+!-(!"#$%'(1:+!-$!%$#<)1+%>!
Há doutrinadores, como Andreas J. Krell,11 que defendem a iniciativa 
do Judiciário, salientando: “Alguns autores brasileiros acataram a ar-
*,2$&'(1:+!-(!h#$%$#<(!-+!"+%%4<$3i!&$*(&-+!-$!2(&$)#(!.('$*M#).(!(!
competência dos juízes (não legitimados pelo voto) a dispor de medidas 
-$!"+34').(%!%+.)()%!E,$!$D)*$2!*(%'+%!+#1(2$&';#)+%d>

De há muito já havia discorrido Fernando Facury12 sobre a 
+")&):+!-$!J&-#$(%!l#$33!E,(&'+!/! (-+1:+!-(! #$%$#<(!-+!"+%%4<$3@!
%(3)$&'(&-+!E,$!ab>>>c!%$*,$!$2!%,(!+9#(!%$2)&(3!.#)').(&-+!+%!(-$"-
tos da teoria e demonstrando razões de ordem política para sua não-
B+9%$#<W&.)(d>

Nesse aspecto, observa-se que a doutrina e a jurisprudência têm 
(-2)')-+!(!)&'$#<$&1:+!-+!0,-).);#)+!$2!.(%+%!-$!+2)%%P$%@!&+'(-(-
2$&'$!$2!#$3(1:+!/!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)'+%!6,&-(2$&'()%!%+.)()%@!+!
que será analisado no próximo tópico.
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BREVE SÍNTESE SOBRE A EFETIVIDADE DOS 
DIREITOS SOCIAIS

 !a24&)2+!$D)%'$&.)(3d!N!.+&%)-$#(-+!,2!.#)'N#)+!2('$#)(3!"(#(!
(%%$*,#(#!(!$G.;.)(!$!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%>!

 %!-)#$)'+%! %+.)()%! )2"3).(2!-)#$)'+%! (!"#$%'(1P$%!2('$#)()%@!
assim considerados direitos positivos, bem como direitos de defesa, 
.+&%)%'$&'$%!&(!&:+!)&'$#<$&1:+!-+!K%'(-+!&(!3)9$#-(-$!"$%%+(3!$!&+%!
9$&%!6,&-(2$&'()%!','$3(-+%!"$3(!F+&%')',)1:+>!

Não se deve confundir direitos fundamentais com direitos sociais. 
Os primeiros são garantidos até mesmo se não contemplados por polí-
ticas públicas. Os direitos sociais, por sua vez, estão sujeitos à reserva 
-+!"+%%4<$3!`#$%$#<(!-$!"+34').(%!"893).(%!$!-$!<$#9(%!+#1(2$&';#)(%g!
$@!$2!(3*,&%!.(%+%@!&:+!O,%')G.(2!(!O,-).)(3)=(1:+>!

Todos os direitos sociais, como sustentado por Ingo W. Sarlet,13 
são fundamentais (entendendo-se aqui por fundamentais todos os 
-)#$)'+%!#$.+&L$.)-+%!$!(%%$*,#(-+%!$2!,2(!F+&%')',)1:+g@!E,$#!$%-
tejam positivados de modo explícito ou não, quer estejam previstos 
&+!k4',3+!??!-(!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STUU@!E,$!'#('(!-+%!-)#$)'+%!$!
deveres individuais e coletivos ou, ainda, espalhados pelo texto da 
F+&%')',)1:+@!9$2!.+2+!%)',(-+%!$2!'#('(-+%!)&'$#&(.)+&()%!(%%)&(-+%!
e incorporados por nosso país. 

Desse modo, deve-se reconhecer que todos os direitos sociais 
estão protegidos contra supressões, quando da atividade exercida pelo 
poder constituinte reformador, de acordo com o que consta no art. 60, § 
4º, IV da CF/88. Além do mais, deve-se reconhecer também a máxima 
$G.;.)(!$!$6$')<)-(-$!-$!'+-(%!(%!&+#2(%!-$!-)#$)'+%!%+.)()%!"#$<)%'(%!
&+!'$D'+!.+&%')',.)+&(3@!"+#!6+#1(!-+!-)%"+%'+!&+!(#'>!]Z@!m!SZ!-(!FQ^UU>

Sabe-se que a Alemanha foi o primeiro país a estabelecer uma 
&+1:+!-+!E,$! %$#)(!,2!-)#$)'+! 6,&-(2$&'(3! /%! .+&-)1P$%!2('$#)()%!
que assegurem uma vida com dignidade, o que se deu nos trabalhos 
preparatórios quando do processo constituinte, após a entrada em 
vigor da Lei Fundamental de 1949, por intermédio da doutrina, bem 
como no âmbito da práxis legislativa, administrativa e jurisprudencial, 
como nos ensina Sarlet.14
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Foi na doutrina do Pós-Guerra que se passou a reconhecer um 
direito subjetivo à garantia positiva dos recursos mínimos, ganhando 
destaque Otto Bachof, ao considerar que o princípio da dignidade da 
pessoa humana, previsto na Lei fundamental da Alemanha, não re-
quer apenas a garantia da liberdade, exigindo também um mínimo de 
%$*,#(&1(!%+.)(3>!K)%!E,$@!%$2!+%!#$.,#%+%!"(#(!,2(!$D)%'A&.)(!-)*&(@!
a referida dignidade restaria comprometida.15

J+!-)%.+##$#!%+9#$!(!$6$')<(1:+!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%@!Y).(#-+!f+9+!
Torres16 destaca que no Brasil há duas fases distintas no plano da le-
*)%3(1:+@!-(!-+,'#)&(!$!-(!O,#)%"#,-A&.)(H!(!"#)2$)#(!6(%$!)-$&')G.(B%$!
.+2!+!(-<$&'+!-(!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STUUn!(!%$*,&-(!%,#*$!(!
"(#')#!-(%!(3'$#(1P$%!.+&%')',.)+&()%!$6$',(-(%!&+!o+<$#&+!Q$#&(&-+!
Henrique, que tiveram sequência no Governo Lula. 

J!"(#')#!-(!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STUU@!<;#)+%!-)#$)'+%!%+.)()%!
6+#(2!$&,2$#(-+%!&+%!(#'%>!\Z!$!pZ!$!-)%"+%'+%!&(!%$1:+!-$&+2)&(-(!
a5)#$)'+%! Q,&-(2$&'()%d>! K2! #(=:+!-(! '+"+*#(G(! .+&%')',.)+&(3@!
"(%%+,!(!"#$"+&-$#(#!(!'$%$!-(!(%%)2)3(1:+!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%!"$3+%!
fundamentais, quer na doutrina quer na jurisprudência.

Registra-se que, inicialmente, nos anos 80, a doutrina brasileira 
defendia o primado dos direitos sociais e a sua plena efetividade. Tal 
.$&;#)+!2+-)G.(B%$!&+%!(&+%!T_@!E,(&-+!(! '$%$!-(! )&-)<)%)9)3)-(-$!
dos direitos humanos (direitos fundamentais) passou a ser seguida, 
mormente no plano internacional, reconhecendo-se a possibilidade de 
convivência dos direitos sociais com os fundamentais.

C(!O,#)%"#,-A&.)(@!2$#$.$!-$%'(E,$!(!"+%)1:+!-+!ekQ!E,$!<$-+,!
(!,')3)=(1:+!-+!2(&-(-+!-$!)&O,&1:+!"(#(!*(#(&')(!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%>

5$&'#$!(%!2,-(&1(%! %)*&)G.(')<(%!+.+##)-(%!&+!o+<$#&+!Q$#-
nando Henrique, podem ser enfatizadas as Emendas Constitucionais 
n.º 14/1996, n.º 29/2000, n.º 30/2000, n.º 31/2000 e n.º 42/2003.  Na 
3$*)%3(1:+!+#-)&;#)(@!(3*,2(%!3$)%!("#+<(-(%!&+!o+<$#&+!f,3(!'(2-
bém mudaram o cenário atual, tais como: Lei n.º 10.741/2003, n.º 
10.835/2004, n.º 10.836/2004, dentre outras.

C(!-+,'#)&(@!+.+##$,!,2(!2,-(&1(!#(-).(3@!"(%%(&-+B%$!(!(-+'(#!
,2(!<)%:+!"#)&.)")+3M*).(!$2!E,$!%$!-$%'(.(2H!(!#$-,1:+!-(!jusfun-
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damentalidade dos direitos sociais ao mínimo existencial e ao núcleo 
$%%$&.)(3!-+%!-)#$)'+%!-(!0,%')1(n!(!-$6$%(!-(!&$.$%%)-(-$!-$!"+34').(%!
"893).(%!"$3+!f$*)%3(')<+!$!"$3(!J-2)&)%'#(1:+n!+!$E,)349#)+!$&'#$!+%!
(%"$.'+%!-(!3)9$#-(-$!$!-(!0,%')1(n!"+#!G2@!(!"+%%)9)3)-(-$!-$!+!"#)&-
.4")+!-(!#$%$#<(!-+!"+%%4<$3!%$#!%,"$#(-+!.(%+!$&'#$!$2!.+&'#(-)1:+!
com o princípio da dignidade da pessoa humana.

A título de exemplo, pode ser citado, na doutrina pátria, Sarlet17 
que adota o seguinte entendimento:

b>>>c! +!24&)2+! $D)%'$&.)(3! j! .+2"#$$&-)-+! .+2+! '+-+! .+&O,&'+!-$!
"#$%'(1P$%!2('$#)()%!)&-)%"$&%;<$)%!"(#(!(%%$*,#(#!(!.(-(!"$%%+(!,2(!
<)-(!.+&-)*&(@!&+!%$&')-+!-$!,2(!<)-(!%(,-;<$3@!'$2!%)-+!)-$&')G.(-
do – por alguns – como constituindo o núcleo essencial dos direitos 
fundamentais sociais.

C(!O,#)%"#,-$&.)(3!-+!ekQ@!<$#)G.(B%$@!&$%'(!%$*,&-(!6(%$@!E,$!+!
"#+93$2(!-+!24&)2+!$D)%'$&.)(3!%M!'$2!%)-+!(3<+!-$!('$&1:+!)&.)-$&-
'(32$&'$>!C+%!-$2()%!'#)9,&()%!9#(%)3$)#+%@!*(&L(!-$%'(E,$!(!,')3)=(1:+!
-(!J1:+!F)<)3!7893).(!&(!(G#2(1:+!-+!24&)2+!$D)%'$&.)(3>

Paulo Caliendo18! (-,=!E,$!(! .+&.#$')=(1:+!-$!-$'$#2)&(-+%!
-)#$)'+%!6,&-(2$&'()%!%+.)()%!-$"$&-$!-$!,2(!"#$%'(1:+!"+%)')<(!-+!
K%'(-+@!$!(!$%.(%%$=!-$!#$.,#%+%!<$2!(!%$#!,2(!9(##$)#(!"(#(!(!%(')%6(1:+!
-$!'+-+%!+%!9$&$G.);#)+%>!F+2!9(%$!&)%%+@!%+.+##$&-+B%$!-(!-+,'#)&(!
de George Marmelstein Lima, Paulo Caliendo cita as três teorias sobre 
(!$G.;.)(!-+%!-)#$)'+%!(!"#$%'(1P$%>!e:+!$3(%H!

b>>>c!'$+#)(!-(!$G.;.)(!=$#+!̀ h+!0,-).);#)+!&:+!"+-$!)2"3$2$&'(#!-)#$)'+%!
%+.)()%ign!'$+#)(!-(!$G.;.)(!24&)2(!̀ h+!0,-).);#)+!%+2$&'$!"+-$!(*)#!&$-
*(')<(2$&'$i!+,@!'(29N2!%+9#$!+,'#(!6+#2,3(1:+@!h+!0,-).);#)+!%+2$&'$!
pode agir para efetivar o mínimo existencial’) e teoria da efetividade 
máxima (‘o Judiciário pode e deve agir para efetivar as normas de 
direitos fundamentais sociais’).

O indigitado autor também faz alusão ao fato de que, dentre os 
(,'+#$%!E,$!-$6$&-$2!(!2;D)2(!$G.;.)(!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%@!"+-$B%$!
)&6$#)#!E,$!$D)%'$2!-)6$#$&'$%!.+&.$"1P$%H!(g!(!.+&.$"1:+!(9%+3,')%'(@!
segundo a qual os direitos fundamentais sociais devem ser sempre 
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.+&.#$')=(-+%@! )&-$"$&-$&'$2$&'$!-(%! #$%'#)1P$%!+#1(2$&';#)(%@!-$!

.+&%)-$#(1P$%!%+9#$!+!"#)&.4")+!-(!%$"(#(1:+!-$!"+-$#$%@!$&'#$!+,'#(%!
E,$%'P$%n!9g!(!.+&.$"1:+!(9%+3,')%'(!"(#').,3(#@!E,$!.+&%)-$#(!$D)%')#$2!
direitos fundamentais sociais de hierarquia superior, derivados do nú-
cleo essencial da dignidade da pessoa humana, tal como a saúde, que 
merecem prioridade, devendo ser alocados recursos de outras áreas 
&:+!"#)+#)';#)(%!"(#(!%,(!)2"3$2$&'(1:+n19!.g!(!.+&.$"1:+!(9%+3,')%'(!
2+-$#(-(@!E,$!-$6$&-$!(!)2"3$2$&'(1:+@!-$%-$!E,$!+9%$#<(-+%!+%!
limites impostos pelos custos e as consequências da decisão.

R!)&E,$%')+&;<$3!E,$!+%!-)#$)'+%!%+.)()%!(!"#$%'(1P$%!"+%%,$2!
,2!a.,%'+d@!E,$!N!+!6('+#!E,$!.+2"#+2$'$!%,(!$G.;.)(!$!(!$6$')<)-(-$@!
-$6$&-$&-+!*#(&-$!"(#'$!-(!-+,'#)&(!E,$!(!$6$')<(! )2"3$2$&'(1:+!
-(%!"#$%'(1P$%!#$.3(2(-(%!&:+!N!"+%%4<$3!%$2!(!(3+.(1:+!-$!(3*,2!
recurso. Além dos custos, ou disponibilidade de recursos, outro aspecto 
merece ser considerado, qual seja, a possibilidade jurídica de dispor 
-+%!#$.,#%+%!$D)%'$&'$%>!R!(!"(#')#!-(!.+&%)-$#(1:+!-$%%$%!(%"$.'+%@!E,$!
%,#*$!(!a#$%$#<(!-+!"+%%4<$3d>

?&'$#$%%(!6#)%(#!E,$!$%%(!.+&%'('(1:+!6+)!6$)'(!"+#!J&-#$(%!l#$33@20 
(+!2$&.)+&(#!E,$!0>0>!o+2$%!F(&+')3L+!$&D$#*(!(!$6$')<(1:+!-+%!-)#$)'+%!
sociais, econômicos e culturais dentro de uma reserva do possível, in-
-).(&-+!%,(!#$3(1:+!-$!-$"$&-A&.)(!(+%!#$.,#%+%!$.+&q2).+%>!?&6$#$B%$!
-(4!E,$!(!3)2)'(1:+!-+%!#$.,#%+%!"893).+%!(.(9(!%$!'+#&(&-+!,2!3)2)'$!
6;').+!/!$6$')<(1:+!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%>

No entanto, como dito alhures, em alguns casos, por exemplo, 
na garantia do acesso ao direito à saúde, devem-se buscar mecanismos 
que superem essas barreiras que são impostas pelo Estado como justi-
G.(')<(!"(#(!%$!#$.,%(#!(!)2"3$2$&'(#!-)#$)'+%!6,&-(2$&'()%!%+.)()%>!

Não há um consenso entre os autores de quais seriam os ele-
mentos do mínimo existencial. No entanto, em análise sistemática 
-(!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STUU@!J&(!7(,3(!-$!X(#.$33+%21 aduz com 
"#+"#)$-(-$!E,$!ab>>>c!+!24&)2+!$D)%'$&.)(3!E,$!+#(!%$!.+&.$9$!N!.+2-
posto de quatro elementos, três materiais e um instrumental, a saber: 
(!$-,.(1:+!9;%).(!̀ (%%,2)&-+B%$!(!&+<(!&+2$&.3(',#(!.+&%')',.)+&(3g@!
(!%(8-$!9;%).(@!(!(%%)%'A&.)(!(+%!-$%(2"(#(-+%!$!+!(.$%%+!/!0,%')1(d>
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Considerando o objetivo deste trabalho, será abordado no tópico 
%$*,)&'$!("$&(%!+!(.$%%+!/!0,%')1(@!9,%.(&-+!-$2+&%'#(#!(!)2"+#'W&-
.)(!E,$!(!5$6$&%+#)(!7893).(!(%%,2$!&(!.+&.#$')=(1:+!-$%%$!-)#$)'+!
fundamental.

DO ACESSO À JUSTIÇA COMO DIREITO FUN-
DAMENTAL

 !(.$%%+! /! 0,%')1(! N!,2!"#)&.4")+! .+&%')',.)+&(3! .+&%(*#(-+!
&(%!F+&%')',)1P$%!9#(%)3$)#(%!-$!STrs@!STs\@!ST\p!$!ST\T>!?%%+!#$<$3(!(!
sua importância como garantia dos demais direitos fundamentais do 
cidadão. Ele está positivado em diversos dispositivos constitucionais 
e infraconstitucionais. Assim, podem ser citados: o princípio da ina-
6(%'(9)3)-(-$!-(!"#$%'(1:+! O,#)%-).)+&(3! `(#'>!]Z@!tttu!-(!FQ^UUg@!+!
princípio da assistência judiciária gratuita (art. 5º, LXXIV da CF/88), 
do devido processo legal (art. 5º, LIV da CF/88), da ampla defesa e 
contraditório (art. 5º, LV da CF/88), dentre outros.

K%%$%!"#)&.4")+%!.(#(.'$#)=(2!+!(.$%%+!/!0,%')1(!.+2+!,2!"#$.$)'+!
+,!+#-$2!2()+#!E,$@!&(!(.$"1:+!-$!X+&(<)-$%@22!N!ab>>>c!(!"$-#(!-$!
toque ou o critério com que se aferem os conteúdos constitucionais em 
%,(!-)2$&%:+!&+#2(')<(!2()%!$3$<(-(d>

J+!#$.+&L$.$#!(!-)G.,3-(-$!-$!%$!('#)9,)#!,2(!-$G&)1:+!/!$D-
"#$%%:+!a(.$%%+!/!0,%')1(d@!(!-+,'#)&(!(!)-$&')G.(!.+2+!,2(!.+&-)1:+!
6,&-(2$&'(3!-$!$G.)A&.)(!$!<(3)-(-$!-$!,2!%)%'$2(!O,#4-).+!E,$!<)%$!(!
*(#(&')#!-)#$)'+%@!-$<$&-+B%$!('#)9,)#!(+!)&%')','+!(!.+&-)1:+!-$!-)#$)'+!
fundamental básico do cidadão.

Esse é o entendimento de Mauro Cappelletti,23 o qual leciona:

J!$D"#$%%:+!h(.$%%+!/!0,%')1(i!N!#$.+&L$.)-(2$&'$!-$!-)64.)3!-$G&)1:+@!
2(%!%$#<$!"(#(!-$'$#2)&(#!-,(%!G&(3)-(-$%!9;%).(%!-+!%)%'$2(!O,#4-).+!
– o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou 
resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema 
deve ser igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir resul-
'(-+%!E,$!%$O(2!)&-)<)-,(3!$!%+.)(32$&'$!O,%'+%!b>>>c>!5$!6('+@!+!-)#$)'+!(+!
acesso efetivo tem sido progressivamente reconhecido como sendo de 
importância capital entre os novos direitos individuais e sociais, uma 
vez que a titularidade de direitos é destituída de sentido, na ausência de 
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2$.(&)%2+%!"(#(!%,(!#$)<)&-).(1:+>! !(.$%%+!/!0,%')1(@!"+-$@!"+#'(&'+@!
ser encarado como requisito fundamental – o mais básico dos direitos 
humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda 
garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos.

Como direito fundamental constitucionalmente previsto, há que 
%$!#$%%(3'(#!E,$!-$<$!"+%%)9)3)'(#!(!'+-+%!+%!.)-(-:+%!,2(!"#$%'(1:+!
jurisdicional adequada e igualitária. 

É a partir daí que surge a assistência judiciária gratuita, como 
,2!)&%'#,2$&'+!E,$!"+%%)9)3)'$!(!.+&.#$')=(1:+!-+!(.$%%+@!"$#2)')&-+!
E,$!+!.)-(-:+@!L)"+%%,G.)$&'$!G&(&.$)#(2$&'$@!"+%%(!.+2"(#$.$#!$2!
juízo da mesma forma que os demais.

No entanto, embora devidamente abrigado no ordenamento 
jurídico nacional, o referido instituto não se concretiza de maneira 
integral, haja vista inúmeras barreiras existentes. Fernando Pagani 
Mattos24 faz uma síntese de todos os entraves ao efetivo acesso à 
0,%')1(@!-$%'(.(&-+@!-$&'#$!+,'#+%H!(!.(#A&.)(!-$!#$.,#%+%!G&(&.$)#+%!
-(!"+",3(1:+!$!+!$3$<(-+!.,%'+!-+!"#+.$%%+! O,-).)(3n!(!2+#+%)-(-$!
-(!"#$%'(1:+!O,#)%-).)+&(3n!+!-$%.+&L$.)2$&'+@!"+#!"(#'$!-+!.)-(-:+@!
%+9#$',-+!-(E,$3$%!E,$! .(#$.$2!-$! #$.,#%+%!G&(&.$)#+%@!-+%! %$,%!
direitos básicos, bem como dos instrumentos processuais postos à sua 
-)%"+%)1:+n!(!.+&%.)$&')=(1:+!$2!#$3(1:+!(+%!-)#$)'+%!-)6,%+%!$!.+3$')<+%n!
(!$%.(%%$=!-$!)&%')',)1P$%!L(9)3)'(-(%!"(#(!"#$%'(#!(%%)%'A&.)(!O,#4-).(@!
como a Defensoria; e aspectos simbólicos, psicológicos e ideológicos 
<)&.,3(-+%!/!)-$)(!-$!0,%')1(!$!-$!7+-$#!0,-).);#)+>!

No Brasil, assim como em outros países periféricos, é alarmante 
o nível de desigualdade social, bem como repugnante a carência social 
$!$.+&q2).(!E,$!(')&*$!*#(&-$!"(#'$!-(!"+",3(1:+>!K%%$!%$#)(!,2!-+%!
6('+#$%!E,$@!.+2+!-)'+@!%$#<$2!-$!M9).$!/!$6$')<)-(-$!-+!(.$%%+!/!0,%')1(>

Abstrai-se daí a necessidade de garantia de acesso aos direitos 
fundamentais sociais como forma de combater essas desigualdades. 
C$%%$!(%"$.'+@!(!*(#(&')(!-$!(.$%%+!/!0,%')1(!2$#$.$!-$%'(E,$>!K)%!E,$@!
$2!2,)'+%!.(%+%@!(!)2"3$2$&'(1:+!-$!(3*,&%!-)#$)'+%!6,&-(2$&'()%!
%+.)()%!-$"$&-$!-(!)&'$#<$&1:+!-+!7+-$#!0,-).);#)+>!K@!"+#!2()%!'#)%'$!
E,$!"(#$1(@!*#(&-$!"(#'$!-(!"+",3(1:+!.(#$&'$@!&(!2()+#)(!-(%!<$=$%@!
vê-se privada do acesso a alguns direitos fundamentais, por exemplo, o 
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-)#$)'+!6,&-(2$&'(3!/!%(8-$@!$2!6,&1:+!-(!6(3'(!-$!(%%)%'A&.)(!O,#4-).(!
E,$!3L$!"$#2)'(!(!)2"3$2$&'(1:+!-$!#$6$#)-+!-)#$)'+>

DO ACESSO À JUSTIÇA COMO ELEMENTO DO 
MÍNIMO EXISTENCIAL

De acordo com Ana Paula de Barcellos,25 o princípio da Dignida-
-$!-(!7$%%+(!v,2(&(!"+%%,)!-)<$#%(%!6+#2(%!-$!$G.;.)(!O,#4-).(!$2!
suas várias faixas de extensão. Às faixas que compõem o seu núcleo, 
%+9#$',-+!/%!E,$!%$!#$6$#$2!(!.+&-)1P$%!$%%$&.)()%!-$!$D)%'A&.)(@!%$#)(!
"+%%4<$3!)-$&')G.(#!$G.;.)(!"+%)')<(!+,!%)2N'#).(>!5(4!(!)3(1:+!-$!E,$!+!
24&)2+!$D)%'$&.)(3@!.+2"+%'+!"$3(%!.+&-)1P$%!2('$#)()%!9;%).(%!"(#(!
(!$D)%'A&.)(@!N!,2(!6#(1:+!&,.3$(#!-(!-)*&)-(-$!-(!"$%%+(!L,2(&(@!
-$<$&-+!(!$%'(!%$#!#$.+&L$.)-(!$G.;.)(!O,#4-).(!"+%)')<(!+,!%)2N'#).(>!
K%%(!2+-(3)-(-$!-$!$G.;.)(!N!(!2()%!(-$E,(-(!"(#(!+!"#)&.4")+>!K%%(!
conclusão é resultante do atual status jurídico que o princípio assume. 
Além de princípio fundante da ordem jurídica, também foi erigido à 
G&(3)-(-$!"#)&.)"(3!-+!K%'(-+>

Continuando, observa-se que, para Barcellos,26!,2(!F+&%')',)1:+!
-$2+.#;').(!'$2!"+#!G2!#$(3)=(#@!"$3+!2$&+%@!-+)%!+9O$')<+%H!(%%$*,#(#!
um consenso mínimo e garantir o pluralismo político. Esse consenso 
mínimo consiste na garantia de um mínimo de direitos aos indivíduos, 
+%!E,()%!$%':+!6+#(!-+!(3.(&.$!-(%!-$3)9$#(1P$%!"+34').(%!$!-(!2()+#)(>!R!
(4!+&-$!ab>>>c!#$%)-$!(!$G.;.)(!O,#4-).(!+,!%)2N'#).(!$!+!.(#;'$#!-$!#$*#(!
-+!"#)&.4")+!.+&%')',.)+&(3d>27

Questão intrigante é saber o que compõe esse conteúdo mínimo, 
ou melhor, que efeitos concretos o princípio objetiva produzir, de tal 
sorte que, caso não sejam realizados, seja possível exigir o seu cum-
primento coativamente.

Assim é que Ana Paula de Barcellos28 propõe que esse mínimo 
N!.+2"+%'+!-$!E,('#+!$3$2$&'+%@!%$&-+!'#A%!2('$#)()%!j!(!$-,.(1:+!
básica, a saúde básica e a assistência aos desamparados – e um instru-
2$&'(3!j!+!(.$%%+!/!0,%')1(>

Observa Ricardo Lobo29 que: “Os direitos fundamentais e o 
mínimo existencial, especialmente nos países em desenvolvimento, 
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'A2!,2(!$D'$&%:+!2()+#!-+!E,$!&(%!&(1P$%!#).(%@!"$3(!&$.$%%)-(-$!-(!
"#+'$1:+!$%'('(3!(+%!9$&%!$%%$&.)()%!/!%+9#$<)<A&.)(!-(%!"+",3(1P$%!
2)%$#;<$)%d> F+2!9(%$!&$%%(!)3(1:+!N!E,$!%$!(.$&',(!(!&$.$%%)-(-$!-(!
$D)%'A&.)(!-$!)&%')',)1P$%@!.+2+!(!5$6$&%+#)(!7893).(@!(%%$*,#(&-+!(+%!
menos afortunados a possibilidade de recorrer ao Judiciário para que 
lhes sejam implementados os direitos  fundamentais sociais.

A DEFENSORIA PÚBLICA: DO NASCIMENTO À 
SUA IMPORTÂNCIA NA ATUALIDADE

C+!X#(%)3@!-$%-$!+! )&4.)+!-(!.+3+&)=(1:+!"+#',*,$%(@!(!-$6$%(!
das pessoas pobres perante os tribunais era considerada uma obra de 
.(#)-(-$@!.+2!6+#'$%!'#(1+%!#$3)*)+%+%@!%$*,)&-+!+!2+-$3+!E,$!%$!(.L(<(!
presente em toda a Europa durante a Idade Média.30

K2!2$(-+%!-+!%N.,3+!tt@!.+2$1(#(2!(!%,#*)#!(%!"#)2$)#(%!3$)%!
"#+"#)(2$&'$!9#(%)3$)#(%>!K&'#$'(&'+@!$%%(%!3$)%!&:+!$#(2!%,G.)$&'$%!"(#(!
garantir o efetivo acesso dos pobres aos tribunais. Em 1870, Nabuco de 
Araújo ocupou a presidência do Instituto dos Advogados Brasileiros, 
pondo em relevo a questão dos pobres no processo legal e, pela primeira 
vez no Brasil, propôs medidas concretas para garantir o direito dos po-
9#$%!-$!$6$')<+!(.$%%+!/!0,%')1(!%,*$#)&-+!E,$!6+%%$!.#)(-+@!"$3+!?&%')','+!
dos Advogados no Rio de Janeiro, um Conselho para prestar assistência 
judiciária aos indigentes nas causas cíveis e criminais, dando consultas 
e encarregando da defesa dos seus direitos algum membro do Conselho 
ou do instituto, o que foi realmente implantado.31

Ainda durante o período imperial, paralelamente às iniciativas 
&+!W29)'+!-(!.+#"+#(1:+!-$!.3(%%$!-+%!(-<+*(-+%@!$D)%'$2!&+'4.)(%!-(!
"#)2$)#(!2(&)6$%'(1:+!-+!7+-$#!7893).+!&+!%$&')-+!-$!.L(2(#!"(#(!%)!
o encargo de manter, à custa do erário, um agente investido do “mú-
&,%d!$%"$.4G.+!"(#(!(!-$6$%(!-+%!2)%$#;<$)%>!K%%(!6+)!,2(!)&).)(')<(!
-(!F+#'$@!E,$!.#)+,!+!.(#*+!-$!aJ-<+*(-+!-+%!7+9#$%d@!#$2,&$#(-+!
"$3+%!.+6#$%!"893).+%@!.+2!('#)9,)1:+!+G.)(3!-$!-$6$&-$#!+%!#N,%!2)-
seráveis nos processos criminais. Esse teria sido o primeiro defensor 
público da história do Brasil. Entretanto, o cargo foi extinto em 1884.

Baseado nos ensinamentos de Alves,32 pode-se fazer um apanha-
-+!L)%'M#).+!(.$#.(!-+!%,#*)2$&'+!-(!)&%')',)1:+>!C+!(&+!-$!SUTp@!(!
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7#$%)-A&.)(!-(!Y$"893).(!9()D+,!+!5$.#$'+!&Z![>s]p@!.#)(&-+!,2!%$#<)1+!
+G.)(3!-$!J%%)%'A&.)(! 0,-).);#)(!"(#(!+!5)%'#)'+!Q$-$#(3@! '+'(32$&'$!
custeado com recursos públicos. Ressalta-se que, na ocasião, a capital 
federal era a cidade do Rio de Janeiro.

J!.#)(1:+!-(! #-$2!-+%!J-<+*(-+%!-+!X#(%)3@!$2!STr_@!'#+,D$!
novas perspectivas para o tema assistência judiciária, uma vez que o 
dever dos advogados de assumir o patrocínio gratuito das pessoas po-
bres em juízo deixa de ter caráter meramente moral e assume natureza 
O,#4-).(!.,O(!<)+3(1:+!"+-$#)(!*$#(#!"$&(3)-(-$%@!-$%-$!(!("3).(1:+!-$!
2,3'(!('N!(!$<$&',(3!"$#-(!-(!3).$&1(!"(#(!+!$D$#.4.)+!-(!"#+G%%:+>

F+2!(!F+&%')',)1:+!"#+2,3*(-(!$2!STrs@!G.+,!$%'(9$3$.)-+@!
como dever constitucional da União e dos Estados, o de prestar a 
(%%)%'A&.)(! O,-).);#)(!(+%!&$.$%%)'(-+%@!"#$<$&-+B%$!(!.#)(1:+!-$!M#-
*:+%!"893).+%!E,$!%$#)(2!$%"$.)G.(2$&'$!$&.(##$*(-+%!-$!+6$#$.$#!
'(3!%$#<)1+@!.+&6+#2$!+!'$D'+!E,$!.+&%'(<(!$2!%$,!(#'>!SSr@!ttt??H!aJ!
União e os Estados concederão aos necessitados assistência judiciária, 
.#)(&-+!"(#(!$%%$!$6$)'+!M#*:+%!$%"$.)()%!$!(%%$*,#(&-+!(!)%$&1:+!-$!
$2+3,2$&'+%@!'(D(%@!.,%'(%!$!%$3+%d>

Entretanto, cabe ressaltar que, nos Estados onde não foi criado 
'(3!%$#<)1+@!(!(%%)%'A&.)(!O,-).);#)(!.+&')&,(<(!(!%$#!"#$%'(-(!.+2+!-$-
<$#!3$*(3!-+%!(-<+*(-+%!"(#').,3(#$%@!%$2!E,(3E,$#!.+&'#("#$%'(1:+!
pecuniária dos cofres públicos.

J!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STrp!&:+!6(=)(!E,(3E,$#!2$&1:+!(+!
direito dos cidadãos de receberem a assistência judiciária, entretanto a 
F+&%')',)1:+!-$!STs\!#$%*('(!+!"#)&.4")+!$%'(9$3$.)-+!&(!F(#'(!"+34').(!
de 1934. Porém, na prática, esse reconhecimento constitucional ainda 
&:+!'$<$!+!2N#)'+!-$!2+-)G.(#!-$!2+-+!%)*&)G.(')<+!(!%)',(1:+!#$(3@!
permanecendo apenas como norma abstrata indicando o reconheci-
2$&'+!-+!-$<$#!-+!K%'(-+!&+!%$&')-+!-$!"#+<$#!'(3!%$#<)1+!"893).+>

w2!"(%%+!)2"+#'(&'$!6+)!-(-+!$2!ST]_!.+2!(!("#+<(1:+!-(!3$)!
$%"$.4G.(!%+9#$!(!(%%)%'A&.)(!O,-).);#)(!/%!"$%%+(%!"+9#$%@!E,(3!%$O(@!(!
Lei nº 1.060, de 5 de outubro de 1950.

A crise política vivida pelo País na década de 1960 acarretou o 
advento de novo regime constitucional. O tema da assistência judici-
;#)(!.+&')&,+,!%$&-+!$D"#$%%(2$&'$!2$&.)+&(-+!&(%!F+&%')',)1P$%!
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Q$-$#()%!-$!ST\p!$!-$!ST\T@!$29+#(!.+2!,2(!%,')3!2,-(&1(!&(!#$-(1:+!
do texto, limitando-se a estabelecer que seria concedida assistência 
O,-).);#)(!(+%!&$.$%%)'(-+%!a&(!6+#2(!-(!3$)d@!%$2!2$&.)+&(#!%$!+!%$#-
<)1+!%$#)(!"#$%'(-+!"$3+!"+-$#!"893).+!+,!"+#!(-<+*(-+%!"(#').,3(#$%>

Q)&(32$&'$@!(!F+&%')',)1:+!Q$-$#(3!-$!STUU!'#+,D$@!"$3(!"#)2$)-
#(!<$=!&+!7(4%@!(!.+&%(*#(1:+!-(!5$6$&%+#)(!7893).(!.+2+!M#*:+!-+!
K%'(-+!)&-)%"$&%;<$3!(+!$D$#.4.)+!-(!6,&1:+!O,#)%-).)+&(3@!('#)9,)&-+-
-se-lhe não apenas o encargo de garantir o patrocínio em juízo dos 
)&'$#$%%$%!-+%!&$.$%%)'(-+%@!2(%!'(29N2!(!"#$%'(1:+!-$!(%%)%'A&.)(!
jurídica integral e gratuita. A entidade, que inicialmente era chamada 
-$!aJ%%)%'A&.)(!0,-).);#)(d@!-$!(.+#-+!.+2!(!F(#'(!I(*&(!-$!STUU@!
"(%%(!(!%$#!-$&+2)&(-(!5$6$&%+#)(!7893).(@!$!%$,!W29)'+!-$!(',(1:+!
é o mais amplo possível, abrangendo tanto as causas criminais como 
as não criminais de modo geral.

Apesar de a previsão Constitucional ser de 1988, em alguns Es-
tados, a Defensoria só então foi criada, a exemplo do Estado de Santa 
Catarina, cuja lei que instituiu a Defensoria foi sancionada em 2 de 
(*+%'+!-+!.+##$&'$!(&+>!C+%!-$2()%@!(!)&%')',)1:+!$&6#$&'(!,2(!%N#)$!
-$!-)G.,3-(-$%!E,$!<:+!-$%-$!(!6(3'(!-$!$%'#,',#(!64%).(!('N!2$%2+!(!
carência de defensores públicos. 

k(3! %)',(1:+! 6+)! .+&%'('(-(!"$3+! ???!5)(*&M%').+!-(%!5$6$&%+-
#)(%!7893).(%@!#$(3)=(-+!"$3+!I)&)%'N#)+!-(!0,%')1(@!-+&-$!%$!+9'N2!(!
)&6+#2(1:+!-$!E,$!+!+#1(2$&'+!-$%')&(-+!/%!-$6$&%+#)(%!$%';!2,)'+!
(E,N2!-+!$%'(9$3$.)-+!"(#(!+,'#(%! ?&%')',)1P$%@! .+2+!+!I)&)%'N#)+!
7893).+!$!+!0,-).);#)+@!#$<$3(&-+@!(%%)2@!,2(!-$%"#$+.,"(1:+!"+34').(!
$2!(%%$*,#(#!(+%!.)-(-:+%!L)"+%%,G.)$&'$%!,2!$6$')<+!(.$%%+!/!0,%-
')1(>33!J-$2()%@!+,'#+!-(-+!(3(#2(&'$!-$2+&%'#(!E,$!(!#$3(1:+!$&'#$!
(!E,(&')-(-$!-$!-$6$&%+#$%!&(!(')<(!$!(!"+",3(1:+B(3<+!.+&%')',)!,2!
M9).$!(+!('$&-)2$&'+!-(!"+",3(1:+>!K2!K%'(-+%!.+2+!+!I(#(&L:+@!
por exemplo, no ano de 2008, a média era de um defensor para cada 
104.978 habitantes.34 Revela-se, dessa forma, humanamente impossível 
ao defensor atender a essa imensa quantidade de assistidos.

Portanto, não basta apenas potencializar os instrumentos pro-
.$%%,()%!E,$!$%':+!/!-)%"+%)1:+!-(!%+.)$-(-$!"(#(!(!-$6$%(!-+%!-)#$)'+%!
prestacionais na hipótese de inércia do poder público. Na luta pela 
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-$6$%(!-+!v+2$2@!9$2!.+2+!"$3(! )2"3$2$&'(1:+!$! .+&.#$')=(1:+!
-+%!%$,%!-)#$)'+%!%+.)()%! 6,&-(2$&'()%@!(3*,2(%!)&%')',)1P$%!%:+!#$-
"#$%$&'(')<(%!-+!"('(2(#!-$!-$%$&<+3<)2$&'+!(3.(&1(-+>!K&'#$!$%%(%@!
a Defensoria Pública exsurge como um marco da possibilidade de ser 
*(#(&')-+!(+!.)-(-:+!L)"+%%,G.)$&'$!-$!#$.,#%+%!G&(&.$)#+%!+!(.$%%+!/!
0,%')1(!$!(!9,%.(!"+#!,2(!"#$%'(1:+!O,#)%-).)+&(3!)%+&q2).(>! !"#)&.4")+!
-(!)*,(3-(-$!$&'#$!(%!"(#'$%!N!-$&%)G.(-+!"$3(!(',(1:+!)&%')',.)+&(3@!
fazendo com que uma pessoa não dependa de sua fortuna para ter seus 
-)#$)'+%!#$.+&L$.)-+%!$!E,$!&:+!%$!-$)D$!-$!6(=$#!0,%')1(!$2!<)#',-$!
-(!L)"+%%,G.)A&.)(!-$!#$.,#%+%!-+!')',3(#!-+!-)#$)'+>

Ressalte-se que, em 7 de junho de 2011, foi aprovada pela 
J%%$293$)(Bo$#(3!-(! #*(&)=(1:+!-+%!K%'(-+%!J2$#).(&+%!` KJg!(!
Y$%+3,1:+!&>Z![\]\@!)&')',3(-(H!oJYJCk?Je!5K!JFKee !x!0wek?yJH!
 !7J7Kf!5 e!5KQKCe YKe!7zXf?F e! Q?F?J?e>!J!Y$%+3,1:+!
.+&%')',)!,2(!#$.+2$&-(1:+!.+2!"$%+!"+34').+>!K2!%,(!)&'#+-,1:+@!
#$.+#-(!+!'#('(2$&'+!)&'$#&(.)+&(3!-+!-)#$)'+!(+!(.$%%+!/!0,%')1(@!9$2!
.+2+!-+!&$.$%%;#)+!"("$3!-+!K%'(-+!&(!.+&.#$')=(1:+!-(!J%%)%'A&.)(!
Judiciária, enumerando diversas Cartas de Direitos que proclamam 
#$*#(%!%+9#$!+!'$2(@!"(#(!'$#2)&(#!6(=$&-+!(3*,2(%!#$.+2$&-(1P$%!
(+%!K%'(-+%B7(#'$%!-(! KJ>!J%%)2@!+!-)#$)'+!(+!(.$%%+!/! 0,%')1(! 6+)!
reconhecido como direito fundamental pela OEA e o trabalho dos 
defensores públicos foi considerado como essencial para concretizá-lo. 
Destacando-se a importância da assistência gratuita, recomendou-se 
(+%!K%'(-+%!E,$! O;! (!"+%%,$2!%,(!<(3+#)=(1:+!$!+6$#$.)2$&'+!"(#(!
"#+'$1:+!-+%!-$6$&%+#$%!"893).+%>!7+#!G2@!(!Y$%+3,1:+!)&.$&')<+,!+%!
Estados que ainda não possuem Defensoria Pública a criá-la.

?&'$#$%%(&'$!N!(!.+&%'('(1:+!6$)'(!"+#!F4&')(!Y+9$#'@35 ao discorrer 
%+9#$!+!(.$%%+!/!0,%')1(!$!+!(.$%%+!(+!5)#$)'+>!7(#(!(!)&-)*)'(-(!(,'+#(H

Modernamente a doutrina se preocupa não só em ressaltar a im-
"+#'W&.)(!-+!7#)&.4")+!-+!J.$%%+!/!0,%')1(!$&E,(&'+!%)*&)G.(&'$!-$!
acesso aos Tribunais, mas principalmente em sua segunda vertente, 
a do Acesso ao Direito.

C+!J.$%%+!(+%!k#)9,&()%!<)%3,29#(B%$!2()%! 6(.)32$&'$! (!G*,#(!-+!
O,3*(-+#!"+)%!%$#;!+!K%'(-+!0,)=!E,$!-(#;!(!"(3(<#(!G&(3@!#$%*,(#-(-(%!
as devidas possibilidades recursais.
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Quanto ao aspecto do Acesso ao Direito, quem será por ele responsá-
<$3{!J!-$6$&%+#)(!"893).(@!M#*:+!"+34').+!-+!K%'(-+@!-$&%)G.(-+#!-(!
democracia e do Estado de Direito.

Nesse sentido, vale mencionar o que disse Jose Afonso da Silva:36

R!E,$!+!(.$%%+!/!0,%')1(!&:+!N!%M!,2(!E,$%':+!O,#4-).+B6+#2(3@!2(%!N!
também e especialmente um problema econômico-social, de sorte que 
%,(!("3).(1:+!#$(3!-$"$&-$!-(!#$2+1:+!-$!<;#)+%!+9%';.,3+%!-$!.(#;'$#!
2('$#)(3@!"(#(!E,$!+%!"+9#$%!"+%%(2!*+=(#!-+!"#)&.4")+!-$!,2(!0,%')1(!
igual para todos.

 !(.$%%+!/!0,%')1(!6(=!"(#'$!-+!.+&'$8-+!$%%$&.)(3!-+!24&)2+!
existencial fundado no princípio da dignidade da pessoa humana. Não 
(%%$*,#;B3+!(+!.)-(-:+!L)"+%%,G.)$&'$!-$!#$.,#%+%!G&(&.$)#+%!.+&%')',)!
ofensa que atinge não apenas o princípio da isonomia, mas também 
a própria dignidade humana. Por isso, devem-se estruturar cada vez 
mais as defensorias públicas para que o conteúdo essencial do mínimo 
existencial, a que tem direito os menos afortunados, seja efetivamente 
(3.(&1(-+@!E,(&-+!&$.$%%;#)+@!"(#(!'(3@!(!)&'$#<$&1:+!O,-).)(3>

Não se pode olvidar que a Defensoria possui legitimidade para 
"#+"+#!J1:+!F)<)3!7893).(!$!E,$@!-),',#&(2$&'$@!-)<$#%(%!(1P$%!'A2!
sido impetradas com vistas a garantir o direito à saúde daqueles que, 
$2!#(=:+!-$!%,(!L)"+%%,G.)A&.)(@!&:+!"+-$2!"(*(#!"+#!,2!"3(&+!-$!
saúde privado.

CONCLUSÃO

C(!)&'#+-,1:+!-$%'$!(#')*+@!6$=B%$!(!("#$%$&'(1:+!-+!'$2(@!9$2!
como dos referenciais teóricos adotados para a pesquisa (Doutrina de 
Ricardo Lobo e Ingo Sarlet sobre o mínimo existencial e a reserva do 
"+%%4<$3@!.+&.$"1:+!-$!J&(!7(,3(!-$!X(#.$33+%!%+9#$!+!24&)2+!$D)%-
tencial e o princípio da dignidade da pessoa humana).

No primeiro capítulo, mostrou-se como o problema do mínimo 
$D)%'$&.)(3!'$2!%)-+!$&6#$&'(-+!&(!.+&.$"1:+!-$!Y).(#-+!f+9+!k+##$%@!
que o vê como um direito de dupla face, que compreende os direitos 
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fundamentais originários bem como os direitos fundamentais sociais. 
Para a doutrina, o conteúdo essencial mínimo existencial está fundado 
no direito à vida e na dignidade da pessoa humana. A partir dessa ideia 
é que se defende que seja o mínimo existencial reconhecido indepen-
dentemente de prévia previsão constitucional. Porém, constata-se que 
o mínimo existencial está sujeito a limites, dentre outros, destacando-se 
a reserva do possível. 

No segundo capítulo, fez-se uma breve síntese sobre alguns 
aspectos da efetividade dos direitos sociais, demonstrando-se como 
o mínimo existencial pode ser considerado um critério material para 
(%%$*,#;B3(>!J!"(#!-$!.+&%)-$#(1P$%!6$)'(%!/!-+,'#)&(!(3$2:@!)-$&')G.+,-
-se o surgimento da defesa do direito subjetivo à garantia de recursos 
24&)2+%@!.+2!(!&+1:+!-+!E,$!%$#)(!,2!-)#$)'+!6,&-(2$&'(3!/%!.+&-
-)1P$%!2('$#)()%!E,$!(%%$*,#$2!,2(!<)-(!.+2!-)*&)-(-$>!Q(=$&-+!
#$6$#A&.)(!/!-+,'#)&(!";'#)(@! .+&%'('(#(2B%$!(%!-)<$#%(%!.+&.$"1P$%!
$D)%'$&'$%!%+9#$!(!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)'+%!%+.)()%@!9$2!.+2+!(!"+%)1:+!
atual da jurisprudência. 

C+!'$#.$)#+!.("4',3+@!$&6(')=+,B%$!E,$!+!(.$%%+!/! 0,%')1(!-$<$!
não apenas ser considerado um direito fundamental, mas, para além 
disso, reconhecido como elemento instrumental do mínimo existencial, 
)&-)%"$&%;<$3!"(#(!(%%$*,#(#!(!.+&.#$')=(1:+!-+%!-$2()%!$3$2$&'+%!
do conteúdo do mínimo.

7+#!G2@!&+!'$#.$)#+!.("4',3+@!$D(2)&+,B%$!-$!E,$!2+-+!(!5$6$&-
soria Pública, no exercício do seu mister, pode, ao assegurar o acesso 
/!0,%')1(@!.+&'#)9,)#!-$!6+#2(!)&.+&'$%'$!"(#(!(!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)-
'+%!%+.)()%>!5)%%+!#$%,3'(!(!#$3$<W&.)(!-(!)&%')',)1:+!"(#(!O,-).)(3)=(#!
-$'$#2)&(-(%!-$2(&-(%!$@!$&':+@!.+&'#)9,)#!"(#(!(!.+&.#$')=(1:+!-$!
todos os elementos do mínimo existencial. Ressaltou-se, porém, que 
%:+!-)<$#%(%!(%!-)G.,3-(-$%!$&6#$&'(-(%!"$3(!?&%')',)1:+@!+!E,$!#$<$3(@!
2()%!,2(!<$=@!(!-$%"#$+.,"(1:+!"+34').(!.+2!(!$6$')<)-(-$!-+%!-)#$)'+%!
fundamentais sociais. 

NOTAS
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da dignidade da pessoa humana. 3. ed., Rio de Janeiro: Renovar, 2011. p. 292.



  
  
  

I4&)2+!$D)%'$&.)(3@!(.$%%+!/!O,%')1(!$!-$6$&%+#)(!"893).(H!(3*,2(%!("#+D)2(1P$%

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 13, p. 147-169, jan./jun. 2013 167

[! k YYKe@!Y).(#-+!f+9+>! !24&)2+!$D)%'$&.)(3@!+%!-)#$)'+%!%+.)()%!$!+%!-$%(G+%!-$!&(',#$=(!
+#1(2$&';#)(>!?&H!eJYfKk@!?&*+!|+36*(&*n!k?II@!f,.)(&+!X$&$'')!̀  #*>g>!Direitos funda-
mentais, orçamento e “reserva do possível”. 2. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2010. p. 315

3 SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner. Reserva do possível, mínimo 
$D)%'$&.)(3!$!-)#$)'+!/!%(8-$H!(3*,2(%!("#+D)2(1P$%>!?&H!eJYfKk@!?&*+!|+36*(&*n!k?II@!
Luciano Benetti (Org.). Direitos fundamentais, orçamento e “reserva do possível”. 2. ed. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010. p. 22.

4 KRELL, Andreas J. Direitos sociais e controle judicial no Brasil e na Alemanha: os (des)
.(2)&L+%!-$!,2!-)#$)'+!.+&%')',.)+&(3!a.+2"(#(-+d>!7+#'+!J3$*#$H!e$#*)+!J&'+&)+!Q(9#)%!
Editor, 2002. p. 61

5 A decisão referida foi prolatada nos autos da ADPF n.º 45, que não chegou a ter o seu mérito 
O,3*(-+@!L(O(!<)%'(!(!$-)1:+!-(!f$)!&>Z!S_>ppp@!-$![s!-$!&+<$29#+![__r@!E,$!6+#(!"#+2,3*(-(!
.+2!(!G&(3)-(-$!$%"$.4G.(!-$!.+&6$#)#!$6$')<)-(-$!/!KF![T^[___@!.,32)&(&-+@!(%%)2@!.+2!
(!"$#-(!-+!+9O$'+!-(!(1:+>!

6 SARLET, op. cit., p. 25.
7 TORRES, op. cit., p. 324.
8 TORRES, op. cit., p. 325.
T! eFJQQ@!Q$#&(&-+!Q(.,#}>!e$&'$&1(%!(-)')<(%@!-)#$)'+%! %+.)()%! $! #$%$#<(!-+!"+%%4<$3>! ?&H!

SARLET, Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti (Org.), Direitos fundamentais, orçamento 
e “reserva do possível”. 2. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010. p. 152.

10 É aquela que implica aumento de custos para o Erário, obrigando-o ao reconhecimento de 
,2!-)#$)'+!%+.)(3!&:+!"#$<)%'+!+#)*)&(#)(2$&'$!&+!+#1(2$&'+!-+!"+-$#!"893).+!-$2(&-(-+!
(SCAFF, 2010, p. 133).

11 KRELL, 2002, p. 52.
12 Reserva do possível, mínimo existencial e direitos humanos. Revista Direito e Justiça: 

Y$V$DP$%!e+.)+B0,#4-).(%@!k$2(%!-$!5)#$)'+!K.+&q2).+!$!k#)9,';#)+@!K-)wY?@!(&+!u@!&>!U@!
p. 150, jun. 2006.

13 SARLET, op. cit., p. 18. 
14 SARLET, op. cit., p. 20.
15 BARCELLOS, op. cit., p. 20.
S\!  !24&)2+!$D)%'$&.)(3@!+%!-)#$)'+%!%+.)()%!$!+%!-$%(G+%!-$!&(',#$=(!+#1(2$&';#)(>!?&H!eJY-

LET, Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti (Org.), Direitos fundamentais, orçamento e 
“reserva do possível”. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010. p. 63.

17 SARLET, op. cit., p. 25.
SU! FJf?KC5 @!7(,3+>!Y$%$#<(!-+!"+%%4<$3@!-)#$)'+%!6,&-(2$&'()%!$!'#)9,'(1:+>!?&H!eJYfKk@!

Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti (Org.). Direitos fundamentais, orçamento e “reserva 
do possível”. 2. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010. p. 178.

ST! K%%(!%$#)(!(!"+%)1:+!(-+'(-(!"+#!J&-#$(%!l#$33>
20 KRELL, op. cit., p. 51.
21 BARCELLOS, op. cit., p. 302.
22 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1994. p. 

254.
23 CAPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. k#(-,1:+!-$!K33$&!o#(.)$!C+#-

'LV$$'>!7+#'+!J3$*#$H!Q(9#)%@![__[>!">!SSBS[>
24 MATTOS, Fernando Pagani. Acesso à justiçaH!,2!"#)&.4")+!$2!9,%.(!-$!$6$')<(1:+>!F,#)')9(H!

Juruá, 2009. p. 89.
25 BARCELLOS, op. cit., p. 291-292.
26 BARCELLOS, op. cit., p. 293-294.
27 BARCELLOS, op. cit., p. 296.
28 BARCELLOS, op. cit., p. 302.
29 TORRES, op. cit., p. 333.
30 ALVES, Cleber Francisco. Justiça para todos! Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2006. p. 25.
31 ALVES, op. cit., p. 26.
32 ALVES, op. cit., p. 33.



Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 13, p. 147-169, jan./jun. 2013168

  
  
  
RYLDSON MARTINS FERREIRA

rr! ???!5)(*&M%').+!5$6$&%+#)(!7893).(!-+!X#(%)3>!I)&)%'N#)+!-(!0,%')1(@!X#(%)3>![__T>!">!U]BU\>
rs! ???!5)(*&M%').+!5$6$&%+#)(!7893).(!-+!X#(%)3>!I)&)%'N#)+!-(!0,%')1(@!X#(%)3>![__T>!">!S_\BS_p>
35 ROBERT, Cinthia. SÉGUIN, Elida (2000). Direitos humanos, acesso à Justiça: um olhar da 

defensoria pública. Rio de Janeiro: Renovar, 2000. p. 181.
36 SILVA, José Afonso da. Poder constituinte e poder popular. São Paulo: Malheiros, 2000. 

p. 155.

REFERÊNCIAS 

ALVES, Cleber Francisco. Justiça para todos! Rio de Janeiro: Lúmen 
Júris, 2006. p. 25.

BARCELLOS, Ana Paula de.  !"#$%$&'!()*+,&$'!,-.!/*&0$+/&-.!$-0-
stitucionais: o princípio da dignidade da pessoa humana. 3. ed. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2011.

XYJe?f>!I)&)%'N#)+!-(!0,%')1(>!III diagnostico da Defensoria Pública 
do Brasil. Brasília, 2009.

BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 3. ed. São Paulo: 
Malheiros, 1994. p. 254.

CALIENDO, Paulo. Reserva do possível, direitos fundamentais e 
'#)9,'(1:+>!?&H!eJYfKk@!?&*+!|+36*(&*n!k?II@!f,.)(&+!X$&$'')!̀  #*>g>!
Direitos fundamentais, orçamento e “reserva do possível”. 2. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010.

CAPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. k#(-,1:+!-$!
K33$&!o#(.)$!C+#'LV$$'>!7+#'+!J3$*#$H!Q(9#)%@![__[>

KRELL, Andreas J. Direitos sociais e controle judicial no Brasil e 
na Alemanha: os (des)caminhos de um direito constitucional “com-
"(#(-+d. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2002.

MATTOS, Fernando Pagani. Acesso à justiça: um princípio em busca 
-$!$6$')<(1:+>!F,#)')9(H!0,#,;@![__T>

ROBERT, Cinthia; SÉGUIN, Elida. Direitos humanos, acesso à justiça: 
um olhar da defensoria pública. Rio de Janeiro: Renovar, 2000.



  
  
  

I4&)2+!$D)%'$&.)(3@!(.$%%+!/!O,%')1(!$!-$6$&%+#)(!"893).(H!(3*,2(%!("#+D)2(1P$%

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 13, p. 147-169, jan./jun. 2013 169

SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner. Reserva do 
"+%%4<$3@!24&)2+!$D)%'$&.)(3!$!-)#$)'+!/!%(8-$H!(3*,2(%!("#+D)2(1P$%>!
In: SARLET, Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti(Org.). Direitos 
fundamentais, orçamento e reserva do possível. 2. ed., Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2010.

eFJQQ@!Q$#&(&-+!Q(.,#}>!e$&'$&1(%!(-)')<(%@!-)#$)'+%!%+.)()%!$!#$%$#<(!
do possível. In: SARLET, Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti 
(Org.). Direitos fundamentais, orçamento e “reserva do possível”. 2. 
ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010.

_____. Reserva do possível, mínimo existencial e direitos humanos. 
Revista Direito e JustiçaH!Y$V$DP$%!e+.)+B0,#4-).(%@!k$2(%!-$!5)#$)'+!
Econômico e Tributário, EdiURI, ano V, n. 8, jun. 2006.

SILVA, José Afonso da. Poder constituinte e poder popular. São Paulo: 
Malheiros, 2000. p. 155.

TORRES, Ricardo Lobo. O mínimo existencial como conteúdo essen-
cial dos direitos fundamentais. In: SOUZA NETO, Claudio Pereira de; 
SARMENTO, Daniel (Coord.). Direitos sociais: fundamentos, judicial-
)=(1:+!$!-)#$)'+%!%+.)()%!$2!$%"N.)$>!Y)+!-$!0(&$)#+H!f,2$&!?,#)%@![_S_>!

~~~~~>! !24&)2+!$D)%'$&.)(3@!+%!-)#$)'+%!%+.)()%!$!+%!-$%(G+%!-$!&(',#$=(!
+#1(2$&';#)(>! ?&H! eJYfKk@! ?&*+!|+36*(&*n!k?II@!f,.)(&+!X$&$'')!
(Org.). Direitos fundamentais, orçamento e “reserva do possível”. 2. 
ed. Porto Alegre. Livraria do Advogado, 2010.

Artigo recebido em: 12-9-2012
Aprovado em: 21-10-2013


